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PARECER nº 2049/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº515/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Patrícia Bezerra, que 
visa dispor sobre o atendimento às famílias de crianças com doenças ou 
deficiências crônicas e dá outras providências.  
Segundo a propositura, o Sistema Municipal de Saúde deve informar a família sobre 
a ocorrência de doenças ou deficiências crônicas da criança, bem como os 
prognósticos e tratamentos possíveis. Ademais, cabe ao Poder Público Municipal um 
conjunto de ações, listadas no artigo 3º do projeto, para proporcionar a efetiva 
assistência especial disposta na propositura.  
O projeto reúne condições de seguir em tramitação.  
Sob o aspecto formal, a matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
também dos Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 
30, II, Constituição Federal).  
A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde.  
Não bastasse, a competência dessa Casa ampara-se na competência municipal para 
legislar sobre assuntos predominantemente locais, nos termos dos artigos 13, I, e 
37 da Lei Orgânica do Município, bem como art. 30, I, da Constituição Federal.  
Ademais, no que concerne à iniciativa do projeto legal, cumpre registrar que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para 
apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, como, aliás, 
não poderia deixar de ser, visto que tal previsão não encontrava respaldo na 
Constituição Federal.  
Há que se observar que o Tribunal de Justiça de São Paulo já se manifestou no 
sentido de afastar a iniciativa legislativa privativa do Prefeito (art. 37, § 2º, IV, da 
LOM) diante de projeto que versava sobre proteção de saúde e meio ambiente:  
«Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 891, de 14/01/2010, de 
iniciativa do Legislativo Municipal, que institui o programa municipal de coleta e 
destinação de gorduras e óleos vegetais, utilizados ou não na fritura dos alimentos. 
Princípio da separação de Poderes que deve ser compreendido em razão de uma de 
suas finalidades precípuas e para a qual fora criado : o interesse da coletividade, 
que encontra guarida no princípio fundamental da dignidade da pessoa humana e 
nos direitos fundamentais à vida, à saúde e ao meio ambiente equilibrado 
constitucionalmente tutelados. Vício de iniciativa e violação à reserva da 
Administração não configurado e que não se sobrepõem ao direito ao meio 
ambiente equilibrado, sem o qual a existência da Humanidade é comprometida e 
cuja preservação é um direito fundamental de terceira geração que assiste à 
generalidade das pessoas. Lei cuja constitucionalidade deve ser reconhecida. Ação 
improcedente». (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0088296-
47.2013.8.26.0000, julgado em 24 de julho de 2013, Relator Desembargador 
Caetano Lagrasta).  
Vê-se que o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu pelo afastamento de eventual 
vício de iniciativa para garantir o interesse da coletividade, especialmente ante 
legislação que verse sobre saúde e meio ambiente.  
Sob o aspecto material, o projeto também está em consonância com o 
ordenamento jurídico.  
Em nosso Município, é vasta a legislação que visa proteger a saúde de crianças com 
doenças ou deficiências crônicas, merecendo destaque a Lei Municipal nº 
12.541/97, que dispõe sobre o diagnóstico de fenilcetonuria e do hipotiroidismo 
congênito nos equipamentos da Rede Municipal de Saúde; a Lei Municipal nº 



12.556/98, que institui o Programa de Saúde Auditiva para crianças no Município de 
São Paulo; e a Lei Municipal nº 13.211/2001, que dispõe sobre a instituição do 
Programa de Proteção da Saúde da Gestante e do Recém-Nascido no Município de 
São Paulo.  
Nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica, é necessária a convocação de pelo 
menos 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação do presente projeto, 
sendo que sua aprovação dependerá do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, com fulcro no art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal.  
Por todo o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
02/10/2013.  
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